
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE
DIÁRIO DA JUSTIÇA

R i o  B r a n c o ,  3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 8 .    A N O  X V I I    E D I Ç Ã O  E S P E C I A L

CONVITE

	 A	Presidente	do	Tribunal	
de	 Justiça	 do	 Estado	 do	 Acre,	
Desembargadora	 Izaura	 Maia,	
convida	para	a	solenidade	de	entrega	
do novo Parque Gráfico do Judiciário 
Acreano.	
	 A	solenidade	acontecerá	
às	 15	 horas,	 do	 dia	 30	 de	 abril	
de	 2008,	 no	 Fórum	 Barão	 do	 Rio	
Branco,	nesta	Capital.

Des.ª	Izaura Maia
Presidente

INSTITUIÇÃO DO 
DIÁRIO DA JUSTIÇA

RESOLUÇÃO	Nº	052/92

	 Institui	o	Diário	da	Justiça.

	 A	PRESIDENTA	DO	TRIBUNAL	
DE	JUSTIÇA	DO	ESTADO	DO	ACRE,	usando	das	
atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	lei,	e	após	
a	decisão	unânime	de	seus	emitentes	pares,

	 (...)

	 CONSIDERANDO	 que	 a	 ime-
diata	implantação	do	Diário	da	Justiça	atende	o	
interesse	da	administração	do	Poder	e	garante	
a	regularidade	e	cumprimento	dos	dispositivos	
da	lei,	e
	 CONSIDERANDO,	 finalmente,	
que	se	faz	imperiosa	a	sua	circulação	em	todas	as	
Comarcas,	Termos	Judiciários	e	Distritos	do	Poder	
Judiciário	do	Estado	do	Acre,	nos	termos	da	lei,	

	 RESOLVE:

	 Art.	 1º	 -	 Instituir	 o	 Diário	 da	
Justiça do Estado do Acre, ficando as providên-
cias	necessárias	à	sua	implantação	a	cargo	da	
Presidência do Tribunal de Justiça;

	 Art.	2º	-	Autorizar	o	(a)	Presiden-
te do Tribunal a celebrar convênio com empresa 
gráfica estabelecida e sediada em Rio Branco, 
observando	o	procedimento	licitatório	adequado,	
a fim de viabilizar o regular funcionamento do 
referido	Diário	da	Justiça.

Rio	Branco,	28	de	outubro	de	1992.

Des.ª Miracele de Souza Lopes Borges
Presidenta

Des.ª Eva Evangelista de Araújo Souza
Vice-Presidente	do	Tribunal	e	Corregedora-Geral	

da	Justiça,	em	exercício

Des. Lourival Alves da Silva
Des. Eliezer Mattos Scherrer

Des. Gercino José da Silva Filho

RESOLUÇÃO	N°	90/96

Aprova	 o	 Regimento	 Interno	
dos	 Serviços	 Auxiliares	 dos	
Órgãos	 e	 da	 Secretaria	 do	
Tribunal	 de	 Justiça	 do	 Estado	
do	Acre.

	 (...)	Capítulo	XI

	 Das	Atribuições

	 Art.	24	–	Compete:

XXXII	–	AO	CHEFE	DA	SEÇÃO	GRAFICA:

a)	executar	e	auxiliar	nos	trabalhos	de	coleciona-
mento e encadeamento, gráficos, reprografia, 
desenhos, fotografias e congêneres;

b) executar trabalhos gráficos da Revista de Ju-
risprudência, bem como outros de impressão 
que lhe forem cometidos;

c)	 fotografar	 e	 revelar,	 reduzindo	 ou	 ampliando,	
conforme	as	proporções	desejadas,	tudo	o	que	
se destina à impressão;

d)	operar	com	impressora	OFF-SET	ou	outras,	
segundo as necessidades dos serviços;

e)	 zelar	 pelos	 equipamentos	 e	 materiais	 de	
impressão;

f) encadernar Diário Oficial do Poder Judiciário 
e do Poder Executivo;

g)	desempenhar	outras	atribuições	que	tenham	sido	
determinadas	pela	autoridade	competente.

XXXIII	–	CHEFE	DO	SETOR	DE	IMPRESSÃO:

a)	executar	todos	os	serviços	pertinentes	à	im-
pressão	de	documentos,	livros,	relatórios,	e	
outros do Poder Judiciário;

b)	desempenhar	outras	atribuições	que	tenham	
sido	 determinadas	 pela	 autoridade	 compe-
tente.

XXXIV	–	AO	CHEFE	DO	SETOR	DE	REVISÃO:

a)	revisar	todo	e	qualquer		material	de	impressão,	
reprodução	e	serviços	de	encadernação	feitos	
pelo setor gráfico;

b)	desempenhar	outras	atribuições	que	tenham	sido	
determinadas	pela	autoridade	competente.

	
	 (...)

Rio	Branco-AC,	17	de	Julho	de	1996.

COMPETÊNCIAS DA 
SEÇÃO GRÁFICA IMPORTÂNCIA

Para o Tribunal de Justiça do 
Acre sempre foram importantes a 

divulgação de sua jurisprudência e o 

compartilhamento da experiência e 

do conhecimento adquiridos nestes 45 

anos de história, por meio de publicações 

diversas, periódicas ou não. Ao longo 
desse tempo, a Seção Gráfica do Tribunal  

ampliou seus serviços e a partir de abril de 

2008 passa a atuar como Parque Gráfico.

SEÇÃO GRÁFICAEm agosto de 1993, as máquinas pertencentes ao antigo Serviço de Divulgação do Estado do Acre (SERDA) e parte da equipe de servidores do Órgão foram cedidos pelo Governo do Estado ao Tribunal de Justiça. A partir de então, o Tribunal instalou a sua Seção Gráfica, que assumiu, em maio de 1994, a impressão do Diário da Justiça.

DIÁRIO DA JuSTIÇA
Quando a Resolução N° 052/92 instituiu 
o Diário da Justiça como órgão oficial das 
publicações do Poder Judiciário do Estado 

do Acre, o TJAC celebrou convênio com 
empresa gráfica para viabilizar a sua 

impressão. Assim, no dia 25 de Janeiro de 
1993, com a publicação da 1ª. Edição do 
Diário da Justiça, o Judiciário Acreano 

passou a administrar o seu próprio veículo 
de divulgação, com o objetivo de se fazer 

conhecer e cumprir o rito processual. 



Setembro de 1993 
O então Presidente 
do TJAC, Desembargador 
Eliezer Scherrer, e 
a primeira equipe de 
servidores na instalação 
da Seção Gráfica

Abril de 2008 
Atual equipe de servidores 
do Parque Gráfico do TJAC

16 DE MAIO DE 1994
Nesta data o TJAC inicia a impressão do Diário da Justiça na 

Seção Gráfica  


